
       

        
                                                   
 
 
INDICAÇÃO ao Senhor Prefeito Municipal, 
a fim de que seja realizada a remoção da 
faixa de “estacionamento rotativo”, situada 
na Rua Almirante Tamandaré, 406 – Vila 
Bastos. 
 

 

 

Senhor Presidente 

   

  

  INDICAÇÃO ao Senhor Prefeito Municipal, a fim de que seja realizada a remoção da faixa 

de “estacionamento rotativo”, situada na Rua Almirante Tamandaré, 406 – Vila Bastos. 

 

 JUSTIFICAMOS a presente propositura, pois devido à existência da faixa supracitada, o 

morador do imóvel encontra sérias dificuldades para acessar sua garagem, conforme anexo 

I. Sendo assim, se faz necessária a retirada da demarcação do local. 
 

 

 

 

 1) Gilvan Ferreira de Souza Junior - Prefeito Municipal de Santo André      
 

 

 

Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 14 de abril de 2026.       

      

      

 

Dr. Marcelo Chehade      

VEREADOR      
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com o identificador 30003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que 

institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



       

 
 

ANEXO I 
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